
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N° 025/03 	Em 24 de abril de 2003. 

DENOMINA-SE RUA DOS LÍRIOS A RUA 8, LOCALIZADA NO 
BAIRRO VILA DO SOL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGÁRS 	) 

RESOLVE: 
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JUSTIFICATIVA: 

Apresentamos a presente proposição, atendendo ao abaixo-assinado dos 
moradores dessa rua, que segue anexado nesta, justificado pela necessidade 
do registro domiciliar junto aos órgãos municipais, estaduais e federais. 


